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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 8/2015 

Pregão Presencial 
O Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna publico que fará realizar às 09:30, no dia 02 de março de 
2015, na sede da Prefeitura do Município, na sala de licitações, sito a 
Avenida Brasil nº 967, centro, licitação, na modalidade   Pregão Presencial, 
tipo menor preço por item, objetivando a   CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE AO LEITE DE 
100  GRAMAS, COM EMBALAGEM PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL ENSINO. 
Informações Complementares: o Edital e demais informações encontra-
se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Grandes Rios, 
situada à Avenida Brasil 967, Centro, Grandes Rios, Pr, de segunda a sexta 
feira no horário de funcionamento da Prefeitura. Visando a reprodução 
gráfica a proponente interessada deverá previamente recolher a taxa no 
valor de R$ 10,00 (dez) reais a ser creditado na conta corrente 59611-6 
agencia 2086-9-Banco do Brasil Grandes Rios. 
Grandes Rios, 09 de fevereiro de 2015 

___________________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº09/2015 
Pregão Presencial 

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRANDES RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto nº 
06/2015, de 07/01/2015, publicada na editora Tribuna do Norte no dia 
08/01/2015, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 05 de março de 2015, às 09:00 horas no endereço, na 
Avenida Brasil, 967, Grandes Rios-PR, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no 
Edital de Licitação nº 09/2015, na modalidade Pregão Presencial. Menor 
preço por item. 
Objeto da Licitação: 
Aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha e material de limpeza 
e higienização para o Departamento de Saúde durante o periodo de 12 
meses. 
Informações Complementares: O Edital e demais informações encontra-
se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Grandes Rios, 
situada à Avenida Brasil, 967, Centro, Grandes Rios, Pr, de segunda a sexta 
feira no horário de funcionamento da Prefeitura. Visando a reprodução 
gráfica a proponente interessada deverá previamente recolher a taxa no 
valor de R$ 10,00 (dez) reais a ser creditado na conta corrente: 59611-6, 
agencia: 2086-9, Banco do Brasil de Grandes Rios. 
Grandes Rios, 13 de fevereiro de 2015 

__________________________________ 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº10/2015 
Pregão Presencial 

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRANDES RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto nº 
06/2015,  de 07/01/2015, publicada na editora Tribuna do Norte no dia 
08/01/2015, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia   05 de março de 2015 , às  13:30 horas no endereço, na 
Avenida Brasil, 967, Grandes Rios-PR, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no 
Edital de Licitação nº 10/2015, na modalidade Pregão Presencial. Menor 
preço por item. 

Objeto da Licitação: 
Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higienização,  
material de copa e cozinha, para manutenção do Projeto Menino 
Esperança, Abrigo Santa Felicidade e Cras-Centro de Referencia em 
Assistencia Social  para o periodo de 12 meses.  
Informações Complementares: O Edital e demais informações encontra-
se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Grandes Rios, 
situada à Avenida Brasil, 967, Centro, Grandes Rios, Pr, de segunda a sexta 
feira no horário de funcionamento da Prefeitura. Visando a reprodução 
gráfica a proponente interessada deverá previamente recolher a taxa no 
valor de R$ 10,00 (dez) reais a ser creditado na conta corrente: 59611-6, 
agencia: 2086-9, Banco do Brasil de Grandes Rios. 
Grandes Rios:13/02/2015. 

__________________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA       Nº. 012/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe 
são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º. - CONCEDER, a  Srª. Cleide Teixeira Costa , portadora da Cédula de 
Identidade RG.Nº6.584.941-0 SSP/PR, servidora desta municipalidade, 
Licença Especial de 03 (TRÊS) meses, por quinquenio de efetivo exercício, 
com início em 13/02/2015 de Fevereiro do corrente ano, com término em 
12/05/2015  referente ao período de: 01/07/2008 a 01/07/2013, com 
base no Artigo 105, da Lei Municipal nº. 555/99 de 26 de fevereiro de 
1999. 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando suas disposições ao contrário. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 
Paraná, aos 13 de Fevereiro de 2015. 

____________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA       Nº. 013/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe 
são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º. - CONCEDER, ao Sr. Darci Sebastião da Silva , portador da Cédula 
de Identidade RG.Nº1.866.552 SSP/PR, servidor desta municipalidade, 
Licença Especial de 03 (TRÊS) meses, por quinquenio de efetivo exercício, 
com início em 09/02/2015 de Fevereiro do corrente ano, com término em 
09/05/2015  referente ao período de: 01/03/2000 a 01/03/2005, com 
base no Artigo 105, da Lei Municipal nº. 555/99 de 26 de fevereiro de 
1999. 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,retroagindo seus efeitos a 09/02/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 
Paraná, aos 13 de Fevereiro de 2015. 

____________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°014/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe 
são conferidas em Lei, 
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RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER, ao Servidor Público Efetivo, abaixo relacionados 
gratificação mensal, de acordo com a Lei Municipal nº. 849/2012 de 05 
de março de 2012. 

Servidor Denominação Percentual 

Valter Albino Koralewiski TIDE 90% 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02/02/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 
Paraná, aos 13 de Fevereiro de 2015. 

______________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°015/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe 
são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER, ao Servidor Público Efetivo, abaixo relacionados 
gratificação mensal, de acordo com a Lei Municipal nº. 849/2012 de 05 
de março de 2012. 

Servidor Denominação Percentual 

Aparecido Leandro de Campos TIDE 100% 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05/02/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 
Paraná, aos 13 de Fevereiro de 2015. 

______________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 016/2015 
“SÚMULA: Dispõe sobre Revogação de Portaria.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. 
Antonio Claudio Santiago, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º. – REVOGA a Gratificação da Funcionária Joelma Adriana M. 
Barbosa concedida pela Portaria Nº 018/2013. 
Art. 2°. – Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02/02/2015. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 
Paraná, aos 13 de Fevereiro de 2015. 

____________________________. 

Antonio Claudio Santiago 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 021/2015 
“SÚMULA: Dispõe sobre Revogação do Decreto. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. 
Antonio Claudio Santiago, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
em Lei, 
DECRETA: 
Art. 1º. – REVOGA o DECRETO Nº 024/2013 de 04 de Janeiro de 2013, 
retornando ao cargo de origem conforme decreto de nomeação nº 
030/1998 de 13 de Março de 1998. 

Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05/02/2015. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 
Paraná, aos 13 de Fevereiro de 2015. 

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

COMUNICADO 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente em conjunto 
com a Comissão Municipal convida a todos para participarem da 1ª 
(primeira) Audiência Pública para discussão do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo. 
O Plano Municipal é um instrumento de garantia e defesa de direitos que 
pretende criar, fortalecer e implementar um conjunto de ações e metas 
para assegurar a proteção integral à criança e ao adolescente. 
O presente plano tem por objetivo, adotar medidas em conformidade 
com A LEI DO SINASE (Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
– Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012) que trouxe uma série de 
inovações no que diz respeito à aplicação e execução de medidas 
socioeducativas a adolescentes autores de ato infracional, dispondo 
desde a parte conceitual até o financiamento do Sistema Socioeducativo, 
definindo papeis e responsabilidades, bem como procurando corrigir 
algumas distorções verificadas quando do atendimento dessa importante 
e complexa demanda. 
DATA: 25/02/2015 – QUARTA-FEIRA 
HORA: 19h00min 
LOCAL: Casa da Cultura – Avenida Brasil, s/n (ao lado da Unidade 
Básica de Saúde – UBS) 
Sem mais para o momento, desde já agradecemos e contamos com a 
presença de todos. 
Atenciosamente, 

________________________ 
Enrique Costa Alde 

Presidente do CMDCA 

 
 
 
 


